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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 877, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 

dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens aéreas 

pelos órgãos ou pelas entidades da administração pública federal. 

 

EMENDA N.º ____________ 

  Acrescente-se o §10, ao art. 64, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de 

que trata o art. 1º da Medida Provisória n.º 877, de 2019, com a seguinte redação: 

Art. 64. ............................................................................................... 

........................................................................................................... 

§10.  É obrigatório a disponibilização simultânea dos seguintes 

dados relativos a aquisição das passagens aéreas de que trata o §9º 

anterior, no site do ente público que esteja utilizando o Sistema de 

Concessão de Diárias e Passagens – SCDP e no Portal da 

Transparência: 

I – O objetivo e a natureza da viagem adquirida via Sistema de 

Concessão de Diárias e Passagens – SCDP;  

II – O valor da passagem aérea ou do serviço de transporte aéreo 

adquirido; 

III – A identificação individualizada do valor dos tributos que 

deixaram de ser recolhidos; 

IV – O CNPJ do estabelecimento vendedor ou prestador de serviço 

e respectiva denominação. 

............................................................... (AC). 
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JUSTIFICAÇÃO 

  Com o intuito de aumentar a transparência da gestão pública e a educação fiscal 

em favor dos contribuintes, conforme previsto nas propostas dos próprios órgãos de 

transparência e do Fisco (Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional), 

sugerimos a disponibilização simultânea dos seguintes dados relativos a aquisição de passagens 

aéreas das companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo, objeto da Medida 

Provisória em tela: 

a) O objetivo e a natureza da viagem adquirida via Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 

– SCDP;  

b) Valor do bem ou serviço adquirido; 

d) Identificação do valor dos tributos que deixaram de ser recolhidos; 

c) CNPJ do estabelecimento vendedor ou prestador de serviço e respectiva denominação 

(companhia aérea). 

 Essas medidas, sem embargo, contribuirão para a nobre tarefa do Poder Público de 

servir como instrumento de transparência e de fiscalização do cidadão do uso do dinheiro 

público, em especial no que concerne à modalidade das viagens aéreas. 

  Solicitamos apoio do relator e Pares para aprovação desta Emenda moralizado ra 

e de justiça fiscal-social. 

  Sala das comissões, 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
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